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Resumo: Este ar9go reconstrói a formação histórica do processo estrutural no 
Brasil e na Colômbia, de suas raízes na li9gância pública e nas structural 
injunc9ons ao desenvolvimento brasileiro e colombiano contemporâneos. 
Expõem-se obje9vos (reorganizar estruturas que produzem violações), mo9vações 
históricas (insuficiência de remédios tradicionais para conflitos policêntricos, 
tutela de direitos fundamentais, governança de polí9cas públicas) e a importância 
atual do modelo em agendas como sistema prisional, segurança pública, meio 
ambiente e povos indígenas. O texto propõe, ainda, elementos de desenho 
procedimental (par9cipação, diálogo interins9tucional, faseamento e 
monitoramento), com base em doutrina e documentos oficiais. 

Palavras-chave: processo estrutural; structural injunc9on; polí9cas públicas; 
direitos fundamentais; li9gância complexa. 

Resumen: Este arTculo reconstruye la formación histórica del proceso estructural 
en Brasil y en Colombia, desde sus raíces en la li9gación de derecho público y en 
las structural injunc9ons hasta su desarrollo contemporáneo en ambos países. Se 
exponen los obje9vos (reorganizar estructuras que producen violaciones), las 
mo9vaciones históricas (insuficiencia de remedios tradicionales para conflictos 
policéntricos, tutela de derechos fundamentales, gobernanza de polí9cas públicas) 
y la importancia actual del modelo en agendas como el sistema penitenciario, la 
seguridad pública, el medio ambiente y los pueblos indígenas. El texto propone, 
además, elementos de diseño procedimental (par9cipación, diálogo 
interins9tucional, secuenciación por fases y monitoreo), con base en la doctrina y 
en documentos oficiales. 

Palabras clave: proceso estructural; structural injunc9on; polí9cas públicas; 
derechos fundamentales; li9gación compleja. 

Abstract: This ar9cle reconstructs the historical forma9on of the structural 
process in Brazil and Colombia, tracing its roots in public law li9ga9on and 
structural injunc9ons through to its contemporary development in both 
jurisdic9ons. It sets out the goals (reorganizing structures that produce rights 
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viola9ons), the historical mo9va9ons (the inadequacy of tradi9onal remedies for 
polycentric conflicts, the protec9on of fundamental rights, and public policy 
governance), and the current relevance of the model in areas such as the prison 
system, public security, the environment, and Indigenous peoples. The text also 
proposes elements of procedural design (par9cipa9on, inter-ins9tu9onal dialogue, 
sequencing, and monitoring), grounded in doctrine and official documents. 

Keywords: structural process; structural injunc9on; public policies; fundamental 
rights; complex li9ga9on. 

1. Introdução 

A expansão de liTgios que envolvem estruturas organizacionais — burocracias 

públicas, redes de serviços essenciais, cadeias de polí9cas — revelou limites de 

tutelas pontuais e retrospec9vas. Em tais contextos, a recomposição do status quo 

ante não altera a engrenagem que gera a violação; daí a necessidade de um 

processo capaz de diagnos9car, redesenhar e acompanhar reformas ins9tucionais 

de forma progressiva e verificável (VITORELLI, 2025, p. 36-37; 108).   

O processo estrutural surge exatamente para diagnos9car, redesenhar e 

acompanhar a transformação dessas estruturas, por meio de decisões 

progressivas, metas verificáveis e monitoramento, com par9cipação de múl9plos 

atores. No plano dogmá9co brasileiro, a expressão ganhou densidade nos úl9mos 

quinze anos, acompanhando a experiência comparada e a prá9ca dos tribunais 

superiores em liTgios complexos.  

2. Origens do processo estrutural no Brasil: public law li9ga9on e structural 

injunc9ons 

A gênese do processo estrutural remonta à transformação da jurisdição civil norte-

americana, sobretudo a par9r da década de 1960, quando cortes federais 

passaram a reformular ins9tuições públicas (escolas, prisões, hospitais 

psiquiátricos) por meio de injunções estruturais. Abram Chayes descreveu a 

passagem de um modelo bipolar, centrado em partes privadas e reparações 

passadas, para um processo policêntrico, voltado ao futuro, com juiz gerente, 

presença de múl9plos interessados, soluções abertas e implementação 

supervisionada.   
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Owen Fiss, por sua vez, sistema9zou a injunção de direitos civis como técnica de 

reorganização ins9tucional des9nada a concre9zar igualdade e não discriminação 

(pós-Brown v. Board of Educa9on), legi9mando o papel do Judiciário na realização 

de valores cons9tucionais em contextos de inércia polí9ca.   

Na seara prisional, a literatura clássica de Feeley e Rubin mostrou como os 

tribunais norte-americanos, mediante ordens graduais, nomeação de special 

masters e negociação con9nuada, reformularam sistemas inteiros, revelando a 

especificidade remedial e gerencial desse 9po de li9gância.   

No cenário norte-americano, a doutrina iden9fica a emergência de remédios 

estruturais a par9r do pós-Brown v. Board of Educa9on, com decisões voltadas à 

transformação de ins9tuições (escolas, prisões, hospitais) e à implementação de 

valores cons9tucionais. Em síntese clássica, “a injunção estrutural busca efe9var a 

reforma de uma ins9tuição social” (FISS, 1978, p. 9).   

No Brasil, a literatura sistema9zou a noção de “decisão estrutural” como aquela 

que implanta reforma estrutural em ente, organização ou ins9tuição, com vistas à 

concre9zação de direitos fundamentais e à realização de polí9cas públicas 

(DIDIER JR.; ZANETI JR.; OLIVEIRA, 2017, p. 48).   

3. Circulação e desenvolvimento brasileiro 

A lógica estrutural não permaneceu confinada aos EUA. Na África do Sul, a Corte 

Cons9tucional reconheceu a exigibilidade de direitos sociais em casos 

paradigmá9cos. Em Grootboom (moradia) e, especialmente, em Treatment Ac9on 

Campaign – TAC (saúde e prevenção da transmissão ver9cal do HIV), o tribunal 

formulou ordens com conteúdo programá9co e manteve supervisão da 

implementação, aproximando-se de interdictos estruturais.   

A doutrina sul-africana e comparada analisou a tensão entre interditos estruturais, 

separação de poderes e efe9vidade, bem como a u9lidade de remédios graduais e 

do acompanhamento jurisdicional.   
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Na Colômbia, a Corte Cons9tucional cunhou a técnica do “estado de coisas 

incons9tucional” (ECI) para lidar com violações massivas e persistentes (v.g., T-

025/2004, deslocamento forçado), permi9ndo planos estruturais, coordenação 

interins9tucional e verificação periódica.   

Experiências indianas de public interest li9ga9on e “con9nuing mandamus” (como 

a “Taj Trapezium Zone”, decorrente de M.C. Mehta), com ordens sequenciais e 

monitoramento, ilustram a gestão judicial de problemas ambientais de larga 

escala.   

A Cons9tuição de 1988 e o CPC/2015 forneceram instrumental adequado: 

poderes de adequação procedimental e de execução aTpica (arts. 139, IV; 297; 

536-537 do CPC), par9cipação ampliada (amicus curiae) e gestão coopera9va da 

causa. A doutrina recente destaca, como traços do processo estrutural, o 

faseamento das medidas e os “provimentos em cascata” que se sucedem conforme 

o cumprimento de etapas, sob monitoramento (DIDIER JR.; ZANETI JR.; 

OLIVEIRA, 2017, p. 51; 56; VITORELLI, 2025, p. 108).   

4. Formação brasileira: fundamentos norma9vos e consolidação jurisprudencial 

No Brasil, a Cons9tuição de 1988, a Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/1985) e o 

CPC/2015 criaram um ecossistema favorável a técnicas estruturais: pluralidade de 

legi9mados, ampla par9cipação (amicus curiae), gestão coopera9va do processo, 

poderes de adequação procedimental, astreintes e medidas aTpicas para assegurar 

cumprimento (arts. 139, IV; 297; 536-537, CPC). A doutrina recente sistema9zou 

a mul9polaridade, o faseamento e o monitoramento por indicadores como traços 

dis9n9vos do processo estrutural brasileiro.   

No plano jurisprudencial, o STF incorporou técnicas estruturais em diferentes 

agendas de direitos fundamentais: 

a) ADPF 347 (sistema prisional): reconhecimento do estado de coisas 

incons9tucional e determinação de medidas coordenadas (financiamento, 

gestão, audiências e planos), com monitoramento interins9tucional.   
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b) ADPF 635 (letalidade policial no RJ): suspensão e controle rigoroso de 

operações policiais, deveres de transparência e de comunicação ao 

Ministério Público, com acompanhamento conTnuo.   

c) ADPF 760/“pauta verde” (desmatamento na Amazônia): ordens para 

rea9vação e execução de polí9cas públicas (PPCDAm), metas e planos de 

ação.   

d) ADPF 709 (saúde e proteção de povos indígenas): medidas estruturais com 

horizonte de saída e encerramento do caso após avaliação de cumprimento 

— exemplo de ciclo completo do processo estrutural.   

Esses precedentes consolidam um léxico comum (diagnós9co, metas, governança, 

indicadores, prestação de contas) e realçam a centralidade do diálogo entre 

Poderes e da coordenação federa9va. 

5. Obje9vos e desenho conceitual do processo estrutural 

O processo estrutural foi pensado com o obje9vo de (a) superar a insuficiência de 

remédios tradicionais diante de conflitos policêntricos e de longa duração; (b) 

viabilizar direitos fundamentais frente a omissões estatais persistentes; e (c) 

aprimorar a legi9midade da execução por meio de par9cipação e transparência, 

inclusive com audiências públicas como técnica de deliberação (MACHADO, 

2023, p. 113; VITORELLI, 2025, p. 108; DIDIER JR.; ZANETI JR.; OLIVEIRA, 2017, 

p. 51-56).   

A experiência comparada e nacional permite delinear um quadro mínimo de 

técnicas e procedimentos caracterís9cos do processo estrutural: 

(a) diagnós9co do “estado de desconformidade” e plano de ação; 

(b) decisões faseadas com metas e marcos de resultado; 

(c) governança interins9tucional e par9cipação (audiências públicas, 

especialistas, órgãos de controle); 

(d) monitoramento conTnuo, com relatórios e ajustes (flexibilização da 

congruência para acompanhar fatos supervenientes: art. 493 do CPC); 
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(e) critérios de saída (encerramento condicionado a cumprimento 

sustentável). 

Tais ideias aparecem, na doutrina brasileira, tanto na ênfase ao caráter progressivo 

e prospec9vo do processo estrutural (VITORELLI, 2025, p. 108) quanto na 

descrição dos encadeamentos decisórios e da flexibilização na execução (DIDIER 

JR.; ZANETI JR.; OLIVEIRA, 2017, p. 51; 56).   

Na prá9ca, essas técnicas são aplicadas de modos diferentes, conforme a realidade 

de cada país. Como acontece no campo das polí9cas públicas, diferentes 

problemá9cas sociais apresentam diferentes desafios procedimentais: 

a) Estados Unidos (prisões): supervisão prolongada, special masters, consent 

decrees e negociação itera9va. A experiência demonstra a necessidade de 

capacidade ins9tucional e de gestão de implementação.   

b) África do Sul (direitos sociais): remédios estruturais calibrados e ordens de 

cumprimento com deveres posi9vos ao Execu9vo, mantendo deferência 

ins9tucional sem inércia.   

c) Colômbia (ECI): coordenação interagências e monitoramento duradouro 

para transformar realidades de violação massiva (deslocados internos).   

d) Brasil: dos planos prisional e ambiental ao controle da letalidade policial e 

à proteção de povos indígenas, observa-se convergência para planos 

estruturados, metas, comitês de acompanhamento, transparência e 

avaliação periódica — inclusive com encerramento quando sa9sfeitos os 

parâmetros de desempenho.  

As experiências internacionais com processo estrutural, portanto, apresentam 

diferenças e contribuem para a riqueza dessa nova abordagem dos direitos 

complexos. 

6. Lições de casos paradigmá9cos no Brasil 

Sem pretensão de exaus9vidade, decisões recentes do Supremo Tribunal Federal 

ilustram técnicas estruturais: 
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a) ADPF 347 (sistema prisional): reconhecimento do estado de coisas 

incons9tucional e determinação de medidas coordenadas, com ênfase em 

governança e monitoramento interins9tucional. (Vide ementa e materiais 

informa9vos oficiais.)   

b) ADPF 635 (“ADPF das Favelas”): parâmetros para redução da letalidade 

policial e deveres de transparência e reporte, com acompanhamento 

conTnuo.   

c) ADPF 760 (pauta verde/Amazônia): rea9vação e execução de polí9cas 

públicas (PPCDAm), com metas e plano.   

d) ADPF 709 (povos indígenas): medidas estruturais com horizonte de saída; 

decisão no9ciando o encerramento após avaliação de cumprimento.   

7. O processo estrutural na Colômbia: o Estado de Coisas Incons9tucional (ECI) 

Já na experiência colombiana, o que a literatura brasileira chama de processo 

estrutural ganhou contornos próprios a par9r de duas engrenagens: (a) a 

declaração judicial de estado de coisas incons9tucional (ECI), para lidar com 

violações sistêmicas e persistentes que a9ngem populações numerosas; e (b) a 

emissão de ordens complexas/gerais acompanhadas de monitoramento conTnuo, 

audiências públicas e exigência de indicadores de resultado. 

Essa arquitetura tem finalidade explícita: reduzir a dissociação entre a 

norma9vidade e a realidade social por meio de remédios estruturais e 

colabora9vos entre poderes (GARCÍA JARAMILLO, 2015, p. 203-204).   

A genealogia do ECI remonta a decisões de fins dos anos 1990 (p.ex., SU-

559/1997, sobre docentes; T-153/1998, sobre o sistema prisional), nas quais a 

Corte iden9ficou violações massivas e prolongadas de direitos, exigindo 

coordenação interins9tucional e planos de ação para a superação (GARCÍA 

JARAMILLO, 2015, p. 191-192, 200-201).   

O marco de maturação veio com a Sentencia T-025/2004 (deslocamento forçado), 

que inaugurou um acompanhamento intensivo por meio de autos de seguimento 

e audiências públicas, orientado por indicadores de gozo efe9vo de direitos. Entre 
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2004 e 2010, a Corte proferiu 84 autos de seguimento e realizou 14 audiências 

públicas, consolidando uma jurisdição de supervisão dialógica e incremental 

(RODRÍGUEZ GARAVITO; RODRÍGUEZ FRANCO, 2010, p. 8).   

Na saúde, a Sentencia T-760/2008 estruturou um pacote de ordens gerais para 

corrigir falhas regulatórias (precisão e atualização periódica do plano de benezcios, 

unificação de planos, desenho de mecanismos decisórios e de fluxo financeiro, 

metas de cobertura, entre outras), com a redução do número de tutelas como 

indicador de cumprimento (COLOMBIA, Corte Cons9tucional, T-760/2008, p. 

260-262).   

Do ponto de vista teleológico, o ECI e as ordens estruturais miram (i) cessar 

violações sistêmicas, (ii) reconstruir capacidades administra9vas e (iii) produzir 

mudanças verificáveis em resultados (gozo efe9vo). A Corte explicitou que, em 

contextos de falhas regulatórias, cabe emi9r ordens gerais e construir indicadores 

para mensurar o cumprimento e a efe9vidade (COLOMBIA, Corte Cons9tucional, 

T-760/2008, p. 260-263).   

No caso do deslocamento, o desenho ins9tucional envolveu planejamento, metas 

e indicadores, mecanismos de par9cipação e coordenação mul9nível, com 

relatórios periódicos e audiências públicas para prestação de contas (RODRÍGUEZ 

GARAVITO; RODRÍGUEZ FRANCO, 2010, p. 31, 63, 82).  Esse arranjo foi 

consolidado pela Sala Especial de Seguimiento criada em 2009, voltada a analisar 

o progresso rumo à superação do ECI (GARCÍA JARAMILLO, 2015, p. 201).   

No plano teórico-comparado, estudos empíricos destacam que a Corte combinou 

ordens detalhadas, audiências e iteração com sociedade civil e órgãos de controle 

para reorientar sistemas inteiros (deslocamento e saúde), assumindo papel de 

coordenação quando a burocracia mostrava incumprimento generalizado 

(LANDAU, 2012, p. 224-226).   

A mo9vação central foi o enfrentamento de violação sistemá9ca, massiva e 

prolongada de direitos — um “problema de humanidade” — que exige atuação 
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solidária e coordenada do Estado, inclusive com ordens complexas em sede de 

tutela (GARCÍA JARAMILLO, 2015, p. 189-191, 199).   

No setor saúde, a Corte afirmou que as ordens gerais buscavam remover 

obstáculos de acesso e diminuir a li9giosidade repe99va (tutelas) como sinal de 

que as falhas de regulação foram corrigidas (COLOMBIA, Corte Cons9tucional, T-

760/2008, p. 261-262).  Estudos registram, ainda, não conformidade endêmica e 

baixa capacidade de supervisão administra9va como pano de fundo para a 

intervenção estrutural (LANDAU, 2012, p. 212-213).   

8. Casos paradigmá9cos na Colômbia 

(a) Deslocamento interno. O ECI de 2004 impulsionou a criação/aperfeiçoamento 

de planos nacionais, indicadores consensuais de gozo efe9vo, mecanismos de 

coordenação interins9tucional e novos ciclos de prestação de contas 

(RODRÍGUEZ GARAVITO; RODRÍGUEZ FRANCO, 2010, p. 31, 82, 97, 106).  Os 

autos de seguimento estabeleceram obrigações de planejamento com metas, 

indicadores e informações públicas periódicas, inclusive relatórios bimestrais a 

órgãos de controle (Auto 117/2008, p. 10, 18-20, 23-24).   

(b) Saúde. A T-760/2008 determinou oito ordens sobre planos de benezcios 

(precisão, atualização e unificação), quatro ordens sobre fluxo de recursos e metas 

de cobertura, além de usar a redução de tutelas como métrica de efe9vidade 

(COLOMBIA, Corte Cons9tucional, T-760/2008, p. 260-262).   

(c) Sistema prisional. A Corte u9lizou o ECI para enfrentar hacinamento e violações 

a pessoas privadas de liberdade, valendo-se de ordens complexas e coordenação 

interins9tucional (GARCÍA JARAMILLO, 2015, p. 200-201).   

9. Tensões, crí9cas e limites 

A literatura ressalta dilemas de legi9midade democrá9ca e de capacidade 

ins9tucional. Com base em estudo de campo, Landau aponta que injunções 

estruturais consomem recursos significa9vos da Corte e exigem escolhas 
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estratégicas (poucos casos estruturais ao mesmo tempo), o que impõe limites 

prá9cos ao modelo (LANDAU, 2012, p. 224-226).   

Ao mesmo tempo, a experiência colombiana indica que, quando há falhas crônicas 

de regulação ou omissões estatais, ordens estruturais, indicadores e 

monitoramento podem realinhar incen9vos burocrá9cos e reduzir liTgios 

repe99vos — sem subs9tuir por completo a formulação de polí9cas, mas induzi-la 

sob parâmetros cons9tucionais (COLOMBIA, Corte Cons9tucional, T-760/2008, 

p. 260-263; RODRÍGUEZ GARAVITO; RODRÍGUEZ FRANCO, 2010, p. 31, 63, 

82).   

10. Conclusão 

O processo estrutural tornou-se indispensável quando (a) há falhas sistêmicas e 

polí9cas públicas disfuncionais; (b) a 9tularidade difusa/cole9va dos direitos 

impede soluções individualizantes; (c) o tempo do processo precisa ser gerido por 

marcos e resultados; e (d) a implementação demanda coordenação 

interins9tucional. No Brasil recente, prisões, segurança pública, meio 

ambiente/clima e proteção de povos indígenas mostram como remédios 

estruturais podem compa9bilizar efe9vidade de direitos e separação de poderes, 

inclusive prevendo saídas responsáveis quando os obje9vos são a9ngidos. 

A formação histórica do processo estrutural revela um movimento conTnuo de 

ampliação das capacidades remediais do processo civil para lidar com conflitos 

policêntricos e violações persistentes de direitos. Das structural injunc9ons norte-

americanas às experiências sul-africana, colombiana e brasileira, o denominador 

comum está na transformação responsável de estruturas: diagnós9cos precisos, 

metas verificáveis, par9cipação e monitoramento. Longe de configurar “governo 

de juízes”, o processo estrutural, bem desenhado, opera como cons9tucionalização 

da execução: obriga o Estado (e, quando for o caso, entes privados) a cumprir 

deveres já postos, sob arranjos procedimentais transparentes e orientados a 

resultados. A maturidade do modelo no Brasil dependerá da qualificação técnica 

do desenho processual, da governança interins9tucional e de critérios claros de 
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encerramento, garan9ndo que o processo seja meio — e não fim — da 

transformação cons9tucionalmente requerida. 

A formação histórica do processo estrutural evidencia a ampliação da capacidade 

remedi al do processo civil para transformar estruturas que produzem violações 

persistentes. De Fiss à doutrina brasileira recente, o denominador comum é a 

transformação responsável: decisões progressivas, par9cipação e monitoramento 

com metas verificáveis (FISS, 1978, p. 9; VITORELLI, 2025, p. 108; DIDIER JR.; 

ZANETI JR.; OLIVEIRA, 2017, p. 51-56).   

As principais crí9cas dirigem-se (i) à legi9midade democrá9ca de ordens que 

influenciam polí9cas públicas, (ii) ao risco de excesso gerencial por parte do 

Judiciário e (iii) à exequibilidade em contextos de baixa capacidade administra9va 

ou restrição orçamentária. A resposta clássica sustenta que, em situações de 

violação cons9tucional persistente, o processo estrutural não subs9tui escolhas 

polí9cas, mas exige que sejam realizadas dentro de parâmetros cons9tucionais e 

com accountability, valendo-se de remédios coopera9vos e proporcionais.  

O processo estrutural qualifica a resposta judicial quando: (a) a violação decorre 

de falha sistêmica; (b) o direito é difuso/cole9vo; (c) a efe9vidade depende de 

coordenação interins9tucional e ajustes itera9vos; e (d) é preciso prestar contas 

por resultados, não apenas por a9vidades. No Brasil, as agendas prisional, 

segurança pública, meio ambiente/clima e proteção de povos indígenas 

demonstram o papel do remédio estrutural para compa9bilizar efe9vidade de 

direitos e separação de poderes, com metas, monitoramento e critérios de saída 

(DIDIER JR.; ZANETI JR.; OLIVEIRA, 2017, p. 51-56; VITORELLI, 2025, p. 108).  

O processo estrutural na Colômbia emergiu como resposta jurisdicional e 

ins9tucional a violações massivas de direitos em ambientes de baixa capacidade 

administra9va. A combinação de ECI, ordens gerais, monitoramento e indicadores 

de resultado produziu um referencial replicável para problemas complexos (saúde, 

deslocamento, sistema prisional). A experiência revela tanto potência 

transformadora quanto limites operacionais, indicando que a efe9vidade depende 

de coordenação entre poderes, par9cipação social e métricas de gozo efe9vo. 
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